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CONTRATO nº 7/2024 

 

CONTRATAÇÃO, POR INEXIGI 

BILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A EMPRESA 

3F LTDA. 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, inscrito no CNPJ sob o n. 03.535606/0001-

10, (Fonte 100), ou com recursos próprios do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, inscrito no CNPJ sob o n. 01.872837/0001-93 (Fonte 

240/640), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, 

CEP 78.049-926, neste ato representado pela sua Presidente, a Excelentíssima Senhora 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de 

Identidade n. 2390403-8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, denominado 

CONTRATANTE, e a empresa 3F LTDA., inscrita no CNPJ sob o n. 23.484.444/0001-

45, sediada na Avenida Portugal, nº 1.002, Bairro: Centro, CEP 09.040-001, na cidade de 

Santo André/SP, neste ato, representado pela Senhora RONELLE RODRIGUES 

SANTA ANA, portadora da Carteira de Identidade n. 67.071.586-4 SSP/SP e inscrita no 

CPF sob o n. 864.568.572-87, e daqui por diante designados CONTRATADA, tendo em 

vista a Inexigibilidade de Licitação 05/2024 (CIA 0074073-57.2023.8.11.0000), com 

fundamento no artigo 74, I, da Lei 14.133/2021 e demais disposições estabelecidas na 

mesma lei, bem como, disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito 

Privado, têm, entre si, como certo e ajustado este Contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de subscrição dos módulos Orçamento, Bases Adicionais e Orçabim e 

Planejamento do software Orçafascio, contemplando serviços de manutenção, suporte 

técnico, garantia, upgrades e atualizações, por 36 (trinta e seis) meses.  

1.2. Este Termo de contrato vincula-se à Inexigibilidade de Licitação n. 05/2024 

identificada no preâmbulo, ao Projeto Básico, anexado ao Movimento n. 50 e à Proposta 

da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

1.3. IDENTIFICAÇÃO DO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERAIS 

 

1.4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC DE FORMA DETALHADA 

MOTIVADA E JUSTUFICADA 

 

Detalhamento: 

1.4.1. A contratação ora pretendida garantirá a disponibilização de licenças (subscrições) 

do software Orçafascio, ora utilizado no PJMT através do Contrato nº 05/2020, contendo 

os seguintes módulos: Módulo de Orçamento, Módulo de Bases Adicionais, Módulo 

OrçaBim e Módulo de Planejamento deste PJMT, contendo serviço de suporte, garantia 

e manutenção diretamente do fabricante, visto que somente ele é fornecedor deste tipo de 

software, conforme carta de exclusividade - ABINEE, contida no Anexo D do Estudo 

Técnico Preliminar. 

1.5. Item 1 - MÓDULO ORÇAMENTO 

1.5.1. Orçamento completo com Cronograma Físico/Financeiro; 

1.5.2. Elaboração de planilhas orçamentarias de forma rápida e simples; 

1.5.3. Banco de dados SINAPI atualizado mensalmente (sem custos adicionais); 

1.5.4. Prerrogativa de criar um Banco de Dados Próprio; 
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1.5.5. Importação de base própria de composições; 

1.5.6. Exportação de bases de composições próprias; 

1.5.7. Cronograma Físico / Financeiro; 

1.5.8. Cópia de Orçamento(s) e Composição(s) para reaproveitamento de conteúdo; 

1.5.9. Importação de itens de outro orçamento para reaproveitamento de conteúdo; 

1.5.10. Importação de orçamentos do Excel; 

1.5.11. Ajuste no valor do orçamento e composição; 

1.5.12. Envio de Cópia do Orçamento para terceiros; 

1.5.13. Todos os Relatórios em XLS e XLSX; 

1.5.14. Relatórios: Orçamento Sintético, Orçamento Sintético com Valor da Mão de 

Obra; 

1.5.15. Orçamento Sintético com Valor da Mão de Obra e Material, Orçamento com 

Composições Analíticas, Composições Analíticas com Preço Unitário, Curva ABC de 

Insumos, Curva ABC de Serviços e Cronograma Físico / Financeiro; 

1.5.16. Comparador de Orçamento; 

1.5.17. Compatibilização de bases; 

1.5.18. Inteligência artificial; 

1.6. Item 2 - MÓDULO Bases Adicionais - (bases atualizadas mensalmente sem 

custos adicionais) 

1.6.1. Consulta e confecção de orçamentos com as principais bases dos governos 

estaduais e nacionais (composições analíticas de preços de produtos e serviços de 

engenharia, tal como CAIXA – SINAPI, DNIT – SICRO e SBC), com manutenção, 

garantia, suporte técnico remoto, upgrades e atualizações; 

1.7. Item 3 - MÓDULO OrçaBIM (Integração com o Autodesk® Revit®) 

1.7.1. Adiciona a orçamentação como uma nova disciplina para o fluxo de trabalho em 

BIM (inovação). 

1.7.2. Automação, confiabilidade, rastreabilidade, segurança e inteligência baseados na 

integração da modelagem BIM com a inteligência já estabelecida para a orçamentação 

(integração e automação). 

1.7.3. Integração e leitura de metadados do Autodesk® Revit® através de um sistema 

baseado em regras e fórmulas (parametrização). 
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1.7.4. Integração com outros softwares através de IFC (interoperabilidade). 

1.7.5. Visualizador de itens quantificados no orçamento. 

1.7.6. Relatório de elementos não orçados. 

1.8. Item 4 - MÓDULO PLANEJAMENTO (Integrado com Orçamento) 

1.8.1. Identificação das Atividades ocorrendo por meio da Integração ao Orçamento, com 

a Montagem da EAP de modo Dinâmico e Assertivo; 

1.8.2. Integrado ao Orçamento tendo-se os Recursos (Mão de Obra, Materiais, 

Equipamentos, etc), alocados de modo Automático em cada Atividade da Obra; 

1.8.3. Definição de Relação de Predecessores (sequência Lógica de Execução das 

Atividades da Obra); 

1.8.4. Definição de Relação de Predecessores (sequência Lógica de Execução das 

Atividades da Obra); 

1.8.5. Definição de Relação de Predecessores (sequência Lógica de Execução das 

Atividades da Obra); 

1.8.6. Visualização do Cronograma/Gráfico de Gantt da Obra, com Detalhamento das 

Atividades; 

1.8.7. Visualização da Equipe que Deverá Trabalhar em cada Dia na Obra; 

1.8.8. Visualização do Diagrama de Rede com a Identificação do Caminho Crítico 

(PERT/CPM) do Planejamento Elaborado para a Obra; 

1.8.9. Geração de cronograma físico financeiro de acordo com planejamento; 

1.8.10. Acompanhe o Progresso da Obra Comparando Previsto x Realizado, por meio de 

preenchimento do Diário de Obras (Funcionalidade Condicionada ao uso do Módulo 

Diário de Obras); 

1.8.11. Planejamento do Andamento da Obra Adicionando novas Linhas de Base 

(Baseline) quando necessário; 

1.8.12. Definição de um Calendário Intuitivo os Dias que não Deverão ser trabalhados e 

configure jornadas extras para dias não úteis; 

1.8.13. Exportação de Arquivo CSV com o Planejamento Elaborado, para poder importar 

ao Autodesk Navisworks e realizar o Planejamento 4D BIM; 

1.8.14. Relatórios: EAP Sintética - Quadro de Durações e Equipe - Histograma de Mão 

de Obra por Recursos - Histograma de Mão de Obra por Data – Previsto x Realizado. 
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1.9. Identificação das necessidades de negócio 

1.9.1. Requisitos tecnológicos/técnicos pretendidos são: 

1.9.1.1.  Requisitos técnicos: 

1.9.1.1.1. Software integrado com principais referências nacionais de composições 

analíticas de preços de produtos e serviços de engenharia, tal como CAIXA – SINAPI, 

DNIT – SICRO e SBC; 

1.9.1.1.2. Integração com a tecnologia BIM; 

1.9.1.1.3. Integração de projetos estrutural, elétrico e hidrossanitário; 

1.9.1.1.4. Manutenção, garantia, suporte técnico e upgrades e/ou atualização; 

1.10. Requisitos tecnológicos 

1.10.1. Executar diagnósticos e correção de erros no banco de dados e código-fonte, com 

identificação de eventuais inconsistências após as correções implementadas; 

1.10.2. Importação de orçamentos do Excel; 

1.10.3. Construção de orçamentos; 

1.10.4. Construção de cronograma físico financeiro; 

1.10.5. Prestar assistência especializada referente as questões relacionadas ao uso do 

Software; Implementar novas capacidades de modificações em funções existentes e de 

ampliações gerais, de acordo com as necessidades do órgão; 

1.11. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC 

1.11.1. Requisitos de Suporte e Manutenção do Software 

1.11.2. Manutenção 

1.11.2.1. Manutenção, garantia, suporte técnico e upgrades e/ou atualização pelo período 

de 36 (trinta e seis) meses; 

1.11.2.2. Atualização de versão do sistema, sempre que alcançada pela fabricante 

desenvolvedora e proprietária do software. 

1.11.2.3. Atualização/upgrades mensal do software; 

1.11.3. Suporte 

1.11.3.1. O suporte técnico deverá ser em idioma português (para resolução de dúvidas e 

problemas de acessos ao software objeto deste Estudo), durante todo o prazo de vigência 

do contrato, através dos seguintes meios: telefones fixos em qualquer horário, On-line, 

via Chat, Web Site e e-mail 
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1.11.3.2. O suporte será disponibilizado por 5 (cinco) dias por semana (segunda a sexta-

feira) das 08:00h às 18:00h. 

1.11.3.3. A empresa contratada da solução deverá manter site na internet, em português 

ou inglês, contendo os manuais, atualizações para download, FAQs, instruções, contatos 

e quaisquer outras informações necessárias para devido uso. 

1.12. Bens e serviços que compõem a solução: 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

2.1. As partes se declaram sujeitas às normas da Lei nº 14.133/2021, e às cláusulas deste 

contrato. 

2.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da teoria geral de contratos e as 

disposições de direito privado, em especial a Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. A vigência do contrato será de 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado até 

o limite de 120 (cento e vinte) meses para todos os itens, nos termos do artigo 107 da Lei 

14.133/2021. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
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4.1. O preço global deste Contrato é de R$ 35.967,00 (trinta e cinco mil novecentos e 

sessenta e sete reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento.  

4.4. Durante a vigência do contrato, a cada 12 (doze) meses, a fiscalização realizará 

pesquisa de mercado acerca do contratado para assegurar a compatibilidade dos preços 

com os preços praticados. 

4.5. A fiscalização do contrato deverá atestar no início de cada exercício, a existência de 

crédito orçamentário vinculado à contratação e a vantajosidade em sua manutenção, 

conforme disposto no inciso II do Art. 106 da Lei 14.133/2021 

4.6. Caso seja constatada a desproporcionalidade dos preços, o Contrato poderá ser 

rescindido unilateralmente pelo PJMT, observando o disposto nos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 106, da Lei 14.133/2021. 

4.7. O Contrato poderá ser reajustado, a pedido da Contratada, a partir de 12 (doze) meses 

a contar da data-base à data do orçamento, e não poderá exceder o índice do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, medido mensalmente pelo IBGE, 

podendo ser adotado, no caso de extinção, outro índice que venha a substituí-lo, em 

conformidade com a legislação em vigor. 

4.8. O reajuste somente será concedido após análise pelo setor competente e mediante 

motivação e comprovação, por parte da Contratada. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O Contratante realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do 

recebimento definitivo dos serviços, acompanhado dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação e das certidões, conforme exigências do fisco. 
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5.2. O preço licitado compreende todas as despesas concernentes ao objeto deste 

documento, bem como todos os impostos, tais como: taxas e impostos durante o período 

de funcionamento, além de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, seguro e outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis à 

perfeita execução do objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente 

concedidos. 

5.3. A prestação dos serviços, objeto do Projeto Básico, dar-se-á pelo preço obtido no 

orçamento privado da fabricante; 

5.4. O pagamento deverá ser efetivado até 30 (trinta) dias após a entrega, pelo Contratante 

à Contratada, do Termo de Recebimento Definitivo, com apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios da manutenção 

das condições de habilitação da contratada e das certidões, conforme exigências do fisco; 

5.5. Feito isso, o Fiscal Administrativo, que após análise, conforme o item 2.2, III, do 

Guia de Contratações de TIC do Poder Judiciário, anexo a Resolução 468/2022 – CNJ, 

também a atestará - desde que em conformidade toda a documentação que lhe foi enviada 

- encaminhando-a ao departamento responsável pelo pagamento juntamente com as 

certidões exigidas e termo de recebimento definitivo; 

5.6. O pagamento ocorrerá, dividido em 3 parcelas anuais, correspondentes aos três anos 

de vigência do Contrato; 

 5.7. O pagamento deverá ser efetivado até 30 (trinta) dias após a entrega, pelo 

Contratante à Contratada, do Termo de Recebimento Definitivo, com apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica devidamente acompanhada dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação da contratada e das certidões, conforme 

exigências do fisco – cabendo ao fiscal demandante, ao fiscal técnico. 

5.8. A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 dias da data de seu 

efetivo encaminhamento ao Tribunal de Justiça. 

5.9. A Contratada por meio de formato eletrônico no sistema Protocolo Administrativo 

Virtual (PAV), disponibilizado no site oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso, no endereço www.tjmt.jus.br, terá até o dia 10 do mês subsequente ao fato 
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gerador para protocolizar as notas fiscais e a respectiva documentação contratual, em 

atendimento a Instrução Normativa n. 10/2021-C.ADM, passível de penalidade em caso 

de descumprimento de prazo. 

5.10. Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com a Nota Fiscal, o 

Fiscal verificar a falta de documento ou a necessidade de algum esclarecimento por parte 

da Contratada, o notificará para que corrija a pendência ou preste o devido 

esclarecimento, no prazo de 48hs; 

5.11. A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até que a Contratada 

diligencie para solução da pendência; 

5.12. Caso a Contratada não faça as correções apontadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, incidirá nas sanções previstas legalmente, conforme item – Sanções e Penalidades. 

5.13. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT não servirá de 

motivo para que a licitante vencedora suspenda a entrega dos bens/execução de serviços. 

5.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.15. A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado os dias que se 

passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

5.16. Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor poderá ser deduzido 

do crédito que a CONTRATADA porventura fizer jus; 

5.17. A nota fiscal dever conter as seguintes especificações: 

5.17.1. A data de emissão da nota fiscal; 

5.17.2. O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 

5.17.3. O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva agência, para 

recebimento dos créditos. 

5.17.4. Detalhamento dos valores referentes aos grupos, de acordo com este Projeto; 
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5.18. O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e 

na nota de empenho. 

5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de Declaração, conforme IN/SRF nº 1.234/2012. 

5.21. A Contratada, ao emitir seu documento fiscal, deverá apor corretamente os dados 

deste TJMT. 

5.22. A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: FUNDO DE APOIO 

AO JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. O Fornecedor emitirá faturamento por meio do CNPJ nº 

01.872.837/0001-93 e/ou 03.535.606/0001-10, de acordo com o que estiver fixado na 

ordem de serviço/nota de empenho. 

5.23. Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora contratado deverão ser 

destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, sempre que a legislação tributária o 

permitir, sendo certo que, no preço ajustado, já estarão inclusos os valores dos referidos 

tributos. 

5.24. O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por parte dos fiscais 

requisitante e técnico, os necessários Atestos comprovando que o produto entregue atende 

às especificações técnicas e exigências descritas neste Projeto Básico e, por parte do fiscal 

administrativo, o necessário Atesto comprovando a conformidade do processo de 

recebimento realizado pelos fiscais requisitante e técnico conforme as determinações 

previstas no Projeto Básico e na legislação de regência. 

5.25. Para efeito de pagamento, o TJMT procederá às retenções tributárias e 

previdenciárias previstas na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta licitação. 

5.26. As empresas, inscritas no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverão 
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anexar à sua nota fiscal, uma via original, em papel timbrado, uma Declaração 

identificando a condição jurídica e fiscal de sua empresa, em cumprimento à nossa Norma 

Interna de Tratamento dos Documentos Geradores de Despesas, caso contrário, serão 

aplicadas as disposições legais vigentes (IN SRF/MF 1.234/2012, de 11/01/2012). 

5.27. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com 

a qualidade do produto. 

5.28. Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame dos documentos, 

a fim de se comprovar a regularidade do cadastramento no SICAF e a validade das 

condições de habilitação da Contratada; 

5.28.1. A CONTRATADA fica ciente da condição de que o PJMT, em atendimento às 

disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e Instrução Normativa SRF nº 

2145/2023 de 26/06/2023 e Portaria Sefaz 152/GSF/SEFAZ/2023, poderá haver retenção 

na fonte, nos pagamentos efetuados, dos seguintes impostos e contribuições: 

5.28.2. Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; 

5.28.3. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

 

5.28.4. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; 

 

5.28.5. Programa de Integração Social - PIS/PASEP; 

 

5.28.6. A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota prevista na IN 2.145, de 

26/06/2023. 

5.29. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 

devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 

autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não o 

caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus 

a que deu causa. 

5.30. Ocorrendo atraso no pagamento, haverá incidência de atualização monetária sobre 

o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
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Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a data de 

sua efetiva realização. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso para o exercício de 2024, conforme Informação Orçamentária n. 23/2024-

COPLAN, anexado ao movimento n. 57, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris 

Programa: 036 - Apoio Administrativo 

PAOE: 2009 – Manutenção de Ações de Informática 

Unidade Gestora: UG 0002 - 2º Grau 

Medida: Contratações de microinformática 

Natureza da Despesa/Valor: 3.3.90.40.4.1 - R$ 35.967,00 

Fonte: 1.760.0000/2.760.0000 

Região: 9900 

Dotação Orçamentária: 03601.0002.02.126.036.2009.9900.3390000001.760.0000.4.1 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso. 

7.2.  Responsabilizar-se pelo perfeito funcionamento do objeto da contratação. Isso 

significa que eventual omissão técnica constante neste documento deva ser suprida pela 

Contratada, sem ônus adicional a este Tribunal de Justiça. 

7.3. Cumprir fielmente os Indicadores de Instrumento de Medição de Resultados e demais 

especificações técnicas deste Projeto Básico. 

7.4. Garantir a veracidade das informações fornecidas ao Contratante; 
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7.5. Para prestação dos serviços previstos neste projeto Básico, será exigida apresentação 

de declarações do próprio licitante, indicando que possui correio eletrônico, disponível 

no período de suporte contratado, para atendimento dos chamados técnicos, e que este 

atendimento seja em língua portuguesa. 

 

7.6. Credenciar devidamente um Preposto para representá-lo em todas as questões 

relativas ao cumprimento dos serviços, de forma a garantir a presteza e a agilidade 

necessária ao processo decisório e para acompanhar a execução dos serviços e realizar a 

interface técnica e administrativa com o TJMT e a equipe da Contratada, sem custo 

adicional. 

7.7. Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços contratados, obedecendo 

ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do contrato e seus 

anexos, inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

vícios ou incorreções que forem detectados. 

7.8. Ter pleno conhecimento de todas as condições e peculiaridades inerentes aos serviços 

objeto deste Projeto Básico, não podendo invocar, posteriormente, desconhecimento para 

cobrança de serviços extras. 

7.9. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, observando as especificações técnicas 

deste Projeto Básico. 

7.10. Atender às solicitações de serviços da Contratante, com observância das normas 

técnicas e legais aplicáveis e de acordo com as especificações, procedimentos de controle 

administrativo e cronogramas que venham a ser estabelecidos. 

7.11. Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o 

êxito e o cumprimento dos prazos da execução dos serviços, propondo as ações corretivas 

necessárias para a execução dos mesmos. 

7.12. Submeter ao TJMT qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da 

execução dos serviços. 

7.13. Comunicar ao TJMT, imediatamente e por escrito, quaisquer irregularidades 

detectadas, fato extraordinário ou anormal que venha a ocorrer durante a vigência do 

contrato, para adoção das medidas cabíveis. 
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7.14. Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização quanto ao fornecimento de 

informações e/ou documentação. 

7.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.16. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato; 

7.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 

descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

7.18. Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração e 

seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa ou culposamente, em razão de sua ação ou de 

omissão ou de quem em seu nome agir; 

7.19. Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto 

deste Projeto Básico por servidor designado pela Contratante; 

7.20. Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número do contrato, o número 

da solicitação e da nota de empenho, o identificador do processo, o nome do fiscal da 

Contratante, bem como a descrição do serviço. 

7.21. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto registrado, não sendo 

aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

7.22. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.23. Garantir a qualidade dos serviços prestados e por consequência a confiabilidade e 

disponibilidade conforme descrito nas especificações técnicas; 

7.24. Garantir a prestação dos serviços, mesmo em estado de greve da categoria, através 

de esquema de emergência; 
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7.25. Arcar com qualquer custo trabalhista em virtude da jornada de trabalho dos 

profissionais que vier a disponibilizar para suporte a fim; 

7.26. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas 

judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que o Contratante for 

compelido a responder em decorrência desta contratação; 

7.27. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades 

federais, estaduais e municipais/distrital, em consequência de fato a ela imputável e 

relacionado com o objeto do contrato. 

7.28. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas à execução dos serviços objeto dessa contratação. 

7.29. Assumir total responsabilidade pela entrega dos serviços contratados, obedecendo 

ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do contrato e seus 

anexos, inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

vícios ou incorreções que forem detectados. 

7.30. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas quando da 

assinatura do mesmo. 

7.31. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em razão da execução dos serviços 

contratados ou da relação contratual mantida com o Contratante. 

7.32. A Contratada deverá arcar com todos os custos de deslocamentos, alimentação, 

hospedagens e demais valores financeiros, de seus técnicos, gerados através execução do 

objeto deste contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1.  Prestar as informações necessárias para que a Contratada possa cumprir com suas 

obrigações, dentro das normas e condições firmadas no contrato. 

 8.1.2.  Designar formalmente, na forma do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, representantes 

para gerenciar o Contrato e para exercer a fiscalização da execução do mesmo, 
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independentemente do acompanhamento e controle exercido pela Contratada. 

8.1.3. Prestar, por meio do Fiscal, as informações e os esclarecimentos pertinentes à 

execução dos serviços, que porventura venham a ser solicitados pela Contratada. 

8.1.4. Informar à Contratada sobre atos que possam interferir direta ou indiretamente na 

entrega do serviço. 

8.1.5. Notificar a Contratada quanto a irregularidades ou defeitos verificados na execução 

das atividades objeto deste Projeto Básico, bem como quanto a qualquer ocorrência 

relativa ao comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser 

considerado prejudicial ou inconveniente para o Contratante. 

8.1.6.  Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, por intermédio 

de profissional especialmente designado, o qual anotará em registro próprio as falhas 

detectadas e as medidas corretivas necessárias. O mesmo deverá acompanhar o 

desenvolvimento do contrato, conferir os serviços executados e atestar os documentos 

fiscais pertinentes quando comprovada a execução fiel e correta dos serviços, podendo, 

ainda, sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de 

acordo com os termos contratuais. 

8.1.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela contratada, de 

acordo com os termos do contrato assinado. 

8.1.8. Proporcionar todas as condições e prestar as informações necessárias para que a 

Contratada possa cumprir com suas obrigações, dentro das normas e condições 

contratuais. 

8.1.9. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato, determinando, de imediato, as providências necessárias à sua 

regularização. 

8.1.10. Registrar e oficializar a Contratada sobre as ocorrências de desempenho ou 

comportamento insatisfatório, irregularidades, falhas, insuficiências, erros e omissões 

constatados, durante a execução do contrato, para as devidas providências pela 

Contratada. 
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8.1.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados, com especificações 

inferiores às definidas neste Projeto Básico. 

8.1.12. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem em 

conformidade com as especificações constantes da proposta apresentada pela Contratada. 

8.1.13. Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências contratuais. 

8.1.14. Aplicar as sanções previstas em contrato, assegurando à Contratada o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.1.15. A forma de prestação de informações e esclarecimentos será por e-mail do fiscal 

técnico. 

8.1.16. Exigir, sempre que necessário, a apresentação da documentação pela Contratada 

que comprove a manutenção das condições que ensejaram a sua contratação. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO. 

9.1. Rotinas da Execução 

9.1.1. Os serviços contratados terão início após a assinatura da avença, momento em que 

serão contratados e a licitante deverá no prazo de 5 (cinco) dias disponibilizar o acesso 

ao portal (login e senha) ou enviar a mídia para acessar as atualizações, manual de 

instruções, informativo e etc. 

9.1.2. A utilização dos serviços de suporte técnico, manutenção, upgrades e atualizações 

se darão de acordo com a necessidade da equipe de técnica de Engenheiros deste Poder 

Judiciário, atendendo a premissa de que as solicitações à Contratada sejam feitas de forma 

antecipada. 

9.1.3. Com a assinatura do Contrato pelo Contratante e Contratada, deverá iniciar a 

prestação dos serviços de forma imediata. A Contratada é responsável pelo fornecimento 

das subscrições conforme especificações contidas neste Termo. 

9.1.4. Fica estabelecido que o prazo total para a implantação dos canais de atendimento, 

é de 5 (cinco) dias úteis. 

9.2. Horário de Execução do Serviço 
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9.2.1. Todos os serviços de suporte, garantia e manutenção preventiva, preditiva e 

corretiva, serão executados 8x5 (8 horas por dia durante 5 dias por semana); 

9.3. Instrumento de Medição de Resultados – IMR (IN SEGES/MP nº 05/2017) 

9.3.1. A prestação do serviço de manutenção e atualização terá sua qualidade medida por 

meio de Medição de Resultados. 

9.3.2. Havendo qualquer interrupção no funcionamento da solução, o TJMT efetuará 

abertura de chamado reportando todos os sintomas. 

9.3.3. Serão considerados para efeitos dos níveis exigidos: 

9.3.3.1. Prazo de Atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico 

efetuado pelo TJMT na Central de Atendimento da fabricante e o efetivo início dos 

trabalhos de suporte. 

9.3.3.2. Prazo de Solução Definitiva: Tempo decorrido entre a abertura do 

chamado técnico efetuado pelo TJMT na Central de Atendimento do fabricante e a efetiva 

recolocação da solução em pleno estado de funcionamento. 

9.3.4. A contagem do prazo de atendimento e solução definitiva de cada chamado será 

a partir da abertura do chamado técnico na Central de Atendimento disponibilizado pelo 

Fornecedor, até o momento da comunicação da solução definitiva do problema e aceite 

pelos fiscais técnicos. 

9.3.5. As características do serviço IMR são as seguintes: 

9.3.5.1. Período do serviço: 36 (trinta e seis) meses; 

9.3.5.2. Tempo de reparo: Varia de acordo com a severidade; 

9.3.5.3. Intervalo de cobertura: Intervalo de cobertura: 8 x 5 (8 horas por dia, 5 dias por 

semana); 

9.3.5.4. Suporte a distância/remoto: Assistência remota para solução de problemas 

comuns de suporte. 

9.4. Indicadores de Instrumento de Medição de Resultados – IMR (IN SGES/MP 

nº 05/2017) 

9.4.1. Os Indicadores do Instrumento de Medição de Resultados (IMR) serão elencados 

para todos os serviços de suporte técnico, garantia e manutenção. 
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9.4.2. O IMR será aplicado a todos os serviços prestados pela CONTRATADA 

indicados nesse tópico e não por amostragem. 

9.4.2.1. Objetivando a qualidade, a CONTRATADA deverá estabelecer 

procedimentos e condições que permitam a melhoria contínua dos serviços prestados. 

9.4.2.2. As medições dos indicadores de nível de serviço serão aferidas pelo (s) 

fiscal (is) técnicos da CONTRATANTE. 

9.4.2.3. O não cumprimento de um ou mais indicadores do IMR ocasionará a aplicação 

de notificação ou penalidade à CONTRATADA. 

9.4.2.4. O TJMT poderá avaliar as justificativas fundamentadas apresentadas pela 

CONTRATADA para não aplicação das notificações ou penalidades. 

9.4.3. A CONTRATADA deverá cumprir prazos máximos para resposta aos 

acionamentos, de acordo com o nível de severidade de cada chamado, conforme tabelas 

abaixo: 

 

9.4.4. Severidade 1: quando ocorre a paralisação dos sistemas objeto desta contratação, 

configurando-se como situação de emergência. Uma solicitação de serviço de Severidade 

1 pode possuir uma ou mais das seguintes características: 

9.4.4.1. Dados corrompidos; 

9.4.4.1.1. Uma função crítica não está disponível; 

9.4.4.1.2. O sistema se desliga repentinamente causando demoras excessivas e 

intermitências para utilização de recursos; 

9.4.4.1.3. O sistema falha repetidamente após tentativas de reinicialização; 
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9.4.5. Severidade 2: quando se verifica uma grave perda de funcionalidades em do 

sistema, inexistindo alternativas de contorno, sem, no entanto, interromper em sua 

totalidade a prestação do serviço; 

9.4.6. Severidade 3: quando se verifica uma perda de menor relevância de 

funcionalidades do sistema, causando apenas inconveniências para a devida prestação dos 

serviços pelo TJMT; 

9.4.7. Severidade 4: quando se verifica como necessária a prestação de proativo para 

orientação e apoio às melhores práticas para análise do ambiente, execução de 

implementações visando melhorias na arquitetura, integrações, capacidade, desempenho 

e elaboração de relatórios executivos, gerenciais e operacionais, sem que haja 

indisponibilidade e/ou perda do sistema, incluindo a prestação de informações, 

aperfeiçoamentos ou esclarecimentos sobre documentação ou funcionalidades de 

programas, porém sem que haja indisponibilidade e/ou perda de funcionalidades dos 

sistemas do TJMT; 

9.4.8. O nível de severidade será atribuído pelo TJMT no momento da abertura do 

chamado; 

9.4.9. O nível de severidade será atribuído pelo TJMT no momento da abertura do 

chamado; 

9.4.10. Será aberto um chamado técnico para cada problema reportado, sendo iniciada a 

contagem do tempo de atendimento a partir da hora de acionamento. 

9.4.11. A CONTRATADA deverá prover suporte remoto/presencial para a(s) 

solução(ões) ofertada(s), durante o período de vigência de suporte e manutenção, 

assegurando prazos de atendimento de 8 (oito) horas por dia e 5 (cinco) dias por semana. 

9.4.12. No atendimento dos chamados, para efeitos de apuração do tempo gasto pela 

CONTRATADA para a Disponibilização da Solução, serão desconsiderados os períodos 

em que o TJMT estiver responsável por executar ações necessárias para a análise e 

solução da ocorrência. 

9.4.13. Início do Atendimento: É o tempo decorrido entre o horário de abertura do 

chamado pelo usuário e o início efetivo do atendimento remoto. O início do atendimento 

deve ocorrer em no máximo 1 hora. 
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9.4.14. Tempo de Solução: É o tempo do retorno da máquina ao seu funcionamento 

normal. 

9.4.15. Os chamados abertos automaticamente pelo diagnóstico do monitoramento da 

Contratada também devem atender os níveis de serviço definidos. Os prazos não se 

aplicam às situações que fujam ao controle da Contratada, tais como provocados por 

intempéries da natureza, queda de energia, serviços sob responsabilidade de terceiros com 

os quais a Contratante mantém contrato, inadequação do ambiente (umidade, correntes 

eletromagnéticas, temperatura) ou necessidades de recursos ou insumos cuja 

responsabilidade de provisão seja da Contratante. 

9.4.16. O serviço de suporte técnico, compreendendo procedimentos destinados a 

recuperação de software ou hardware tais como: desinstalação, reconfiguração ou 

reinstalação da solução, atualização da versão de drivers, firmwares e software básico, 

correção de defeitos, ajustes e reparos necessários, deverão ser realizados de acordo com 

os manuais e as normas técnicas do respectivo fabricante. 

9.4.17. Caso não sejam observados os prazos para atendimento previstos, a Contratada 

estará sujeita a multas/glosas, calculadas sobre o valor global do contrato, conforme o 

disposto na tabela abaixo: 
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9.4.18. Os atendimentos aos chamados técnicos de severidade 01 e 02 deverão ser 

realizados por meio telefônico e não poderão ser interrompidos até o completo 

restabelecimento da solução, mesmo que se estendam para períodos noturnos, sábados, 

domingos e feriados. Nesse caso, não poderão acarretar custos adicionais ao TJMT. 

9.4.19. A Contratada ficará sujeita às penalidades previstas no item 8.1.30, sem prejuízo 

das penalidades previstas nas Sanções Administrativas constante no Projeto Básico; 

9.4.20. A aplicação das multas acima descritas estará restrita ao máximo de 02 (duas) 

ocorrências (chamados técnicos), podendo ser acumulado os valores de multa quando 

alterado a severidade pelo fiscal técnico, durante a vigência do Contrato. 

9.4.21. As penalidades previstas neste Projeto Básico não excluem aquelas dispostas na 

Lei nº 14.133/21, artigos 155 ao 163 e seus incisos. 

9.5. Recebimento Definitivo 

9.5.1. A implantação total dos canais de atendimento, bem como da entrega das 

subscrições dos módulos previstos neste Projeto Básico deverão estar completamente 

operantes no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 

9.5.2. O recebimento definitivo deverá ser realizado durante o período de 15 (quinze) 

dias, a contar a partir da assinatura do contrato. 

9.5.3. Caso a Contratada não entregue a solução definitivamente no prazo de 15 (quinze) 

dias, estará sujeita a todas as multas e sanções descritas no item de sanções e Penalidades 

do PB; 

9.5.4. A entrega definitiva da solução de suporte, garantia e manutenção será aceita 

mediante a: 

9.5.4.1. Confirmação e validação do Recebimento por parte do Fiscal técnico; 

9.5.4.2. Apresentado o Termo de Recebimento Definitivo – devidamente 

acompanhada dos documentos solicitados neste Projeto Básico, ao Fiscal Técnico, deve 

este atestá-lo, encaminhando-o ao Fiscal Administrativo, que também o atestará, 

encaminhando-o, posteriormente, ao departamento responsável ao pagamento, com as 

certidões cabíveis para o feito. 

9.5.4.3. Após a validação da implantação dos canais de contato e demais soluções 

necessárias para a execução do objeto pela Contratada, o fiscal técnico emitirá o Termo 

de Recebimento Definitivo. 
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9.5.4.4. O contrato entrará em vigor, com a vigência de 36 (trinta e seis) meses, a 

partir da data da emissão presente no Termo de Recebimento Definitivo. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO. 

10.1. Da equipe de planejamento da contratação e da aprovação. 

10.2. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria TJMT/PRES 

nº 1.660 de novembro de 2023. 

INTEGRANTE DEMANDANTE INTEGRANTE 

DEMANDANTE SUBSTITUTO 

William Álvaro da Costa Dantas 

william.dantas@tjmt.jus.br 

Matrícula:32581 

Maira Batista de Lima 

maira.moraes@tjmt.jus.br  

Matrícula 11671 

 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE TÉCNICO 

SUBSTITUTO 

William Álvaro da Costa Dantas 

william.dantas@tjmt.jus.br 

Matrícula:32581 

Maira Batista de Lima 

maira.moraes@tjmt.jus.br  

Matrícula 11671 

 

INTEGRANTE ADMINISTRATIVO INTEGRANTE 

ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO 

Evandro Trindade do Amaral 

evandro.amaral@tjmt.jus.br    

Matrícula: 43642 

Vitória Alice da Silva 

vitoria.silva@tjmt.jus.br  

Matrícula: 45415 

 

10.3.  A presença de fiscalização do Tribunal de Justiça não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

mailto:maira.moraes@tjmt.jus.br
mailto:maira.moraes@tjmt.jus.br
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. A Contratada terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após regular notificação 

por escrito pela Coordenadoria Administrativa / Departamento Administrativo, para 

assinar o Contrato. 

11.2. Caso não o faça neste prazo, poderá ser aplicada a multa de 0,3% por dia, incidente 

sobre o valor total da contratação, até o limite de 30% (trinta por cento), mediante processo 

administrativo, garantida a ampla defesa. 

11.3. Independente de outras sanções legais e das cabíveis penais, pela inexecução total 

ou parcial da contratação, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

empresa contratada, segundo a extensão da falta cometida no limite de 20% a 30%, as 

seguintes penalidades, previstas no art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da 

contratação, fora dos padrões técnicos que não resulte em prejuízo para o serviço 

deste Tribunal de Justiça; 

b) Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas no item 

(Indicadores do IMR). 

c) Na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor total, nas hipóteses de 

inexecução total ou violação do sigilo. 

d) Na ordem de 0,5% do valor total, ao dia de suspenção ou interrupção, total 

ou parcial, salvo motivo de força maior, caso fortuito ou autorização do fiscal, dos 

serviços de instalação / configuração / suporte técnico, limitado ao total de 10%, 

moratória. 

e) Na ordem de 0,5% sobre o valor da Nota Fiscal do mês em questão, ao dia 

pelo não cumprimento do conteúdo disposto no item da Forma de Pagamento deste 

Projeto Básico, limitado ao total de 20%. 
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11.4. No caso de descumprimento das demais condições previstas neste documento, no 

edital ou Contrato onde não haja previsão de sanções específicas, verificando-se qualquer 

tipo de dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a multa de 1% por dia, incidente 

sobre o valor mensal da contratação de 0,5% até o limite de 30% (trinta por cento), ou ser 

caracterizado descumprimento parcial da contratação, mediante processo administrativo, 

garantida a ampla defesa; 

11.5. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, registradas no SICAF e, 

no caso de impedimento de licitar e contratar com o PJMT, alcançando os órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual, e descredenciamento, por igual período, no 

SICAF, sem prejuízo das multas previstas neste Projeto Básico. 

11.6. Quando do início da prestação dos serviços, expirados os prazos propostos para a 

entrega dos serviços contratados, sem que a contratada o faça, iniciar-se-á a aplicação da 

penalidade de multa de mora, correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado ou cuja justificativa não tenha sido acatada pela Administração deste Egrégio 

Tribunal de Justiça, incidente sobre o valor total do contrato. 

11.7. A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 20 (vinte) dias. Após 

o 20º (vigésimo) dia, os serviços poderão, a critério da Administração, não mais ser 

aceitos, configurando a inexecução total da contratação, com as consequências prescritas 

em lei, no ato convocatório e no instrumento contratual; 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo; 

11.10.  Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for 

imposta, dentro de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação do responsável 
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pela Coordenadoria Administrativa / Departamento Administrativo, após acionar a 

garantia contratual, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa Estadual para 

posterior execução judicial e/ou será passível de protesto; 

11.11. Em caso de inexecução de prestação de serviço, este TJMT garante o direito de 

compensação dos créditos até então auferidos pela Contratada; 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, 

dentro do mesmo prazo. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar este instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como disponibilizar este Contrato no sítio oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 

Grosso (portal transparência) na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTISES DE EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

13.1. As hipóteses de extinção do contrato estão previstas nos artigos 137 a 139 da Lei 

14.133/2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

14.1.  É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados 
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em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse 

das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações 

legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.  

14.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de 

Dados.  

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação.  

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção 

de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 

situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 

forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 

art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente 

Contrato. 

 

Cuiabá-MT, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

Senhora RONELLE RODRIGUES SANTA ANA  

3F LTDA. 

CONTRATADA 
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